
 

 
 

JUSTIÇA ELEITORAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS

RESOLUÇÃO Nº, TDODA

Fixe data o aprova insíruções para s
realização de nova cleinão de Prefeito q

Vice-Proteito do Municição de Santa
Rita do Aregunia,

(q TRIBUNAL REGIQNAL ELEITORAL DE GOIÁS, co exercicio da
competência que ie conferem o atigo 13, ineiso XXVIdo Regimento intemo, e
arégo SE, incisos B/ e MYH, do Código Eleitoral e

considerando o que decidiu esta Corte, em 20 de novembro de ZO04,

nos autos do Recurso nº 3065/04, da 24º Zona Eleitoral de Mineiros, do reunicípio

de Santa Rita do Araguaia, confiando a decisão de primeiro grau que indeferiu o

pedido de esbstiluição à candidatura do Senhor Severino Rodrigues dos Santos

Siirior)

considerando a nulidade dos votos dados so refevido candidato:

considerando que a nulidade de volos representa mais da metade

dos votos totalizantos no municipio cs Santa Rita do Araguaia, so pleito de Yês de

cubo de 204 GIL, ensojando, cortanto, a apicação do 2 não Esso do
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At. 1º Marcar para q dia 1 de dezembro de 2004, a reaticação de

nova eleição para escolha do Prefeito e VicePrefesto.do táuricimo de Gania Fita

do Araguaia.

fi.Aplicar-so-do à refenda sicição, no que couberem, as normas

que regulararm à pleito de 2 de outubro de Y004.

Aut. 3º Poderá participar da eleição o pardo político que, até 1 de

dezembro de 2003, tenha cocóstrado sou estatuto do Tribunal Supenor Eleitoral &

"ente, mó a data da començão, ómio de direção consiiisido no município, de

acordo corto respeetivo estatuto (Lei nº O.509/D7art4,

fat, 4º As convenções destinadas a deliberar solxe a escolha dos

candiísios e a formação de coligações serão realizadas no periodo de OZ a OS de

degemiro de 2004, levando-se a respectiva ate em lro próprio aberdo e

rubricado pelo Juiz Elsitoral, podendo ser ufiizados os é exinterndes, cbesdecdas

as normas quiabeleckias mo patatuto partidário 4 Les nº OSOMarts 7º caput, &

Be.

Parêgrato único. Poderão concorer 4 convenção, como cancidatos,

os Hiagos inscritos no dmbito partidário até o dia 18 de dezembro de 2003 (el nº

“EEG, cart, 9º, copufl.

As. 5º (às paidos púulílicos e az coligações eofisiarão ao juiz

sieleral o registro de sous candidatos a prefeito o vice-prefeito em chapa única &

inchvisivel, até as 18h do dia DA de dezembro de 2004, Nesse mesmo dia, sob

pena de responsabilidade, o chefe do carório sleliorai afixará cedia para ciência

dos interessados, passando a correr o prazo de três dias para inpuainações.

91º, Ma hipótese de o partido ou coligaçãalnão requerer o registro

 



 
 

& *º, Serão indelerdos os registros de candidatos quederara causa

à anulação da eleição de 3 de culubro de ZUDA.

& 2 Mas hipóteses do an. 1º, PY, da Let Complementar nº Edir

prezo para a desincormpatibiização & de 24h a contar da escolha do candidato em

Convenção.

ft. 6º Decorrido o orazo previsto no arigo antenor, não havendo

impugnação, o Juiz Eleflora! groferiró sum decisão em 24 foras, a qual será

pitnicação frogentirastt? 2 nincar do cartório eleitoral.

An º Havendo impugnação, a parir da data de sua prolocolização,

passará a correr, após a devida notficação, o prazo de três dias para contestação.

“e a metória não for somente de direio, e a prova requerida for relevante, serão

vesionados os dis dias seguíes param esse desiderato, devendo as

instienunhas, se indicadas, comparecerem. independentemento de intimação.

iroorada essa fase, as pares e o Ministério Público poderão apresentar

atogações no prazo como de dois dias, devendo, logo após o decurso desse

prazo, Os autos serem imediatamente conclusos ao uz eleitoral,

ff. 5º O podido de registro, corou Ser impugnação, será julgado

no prazo de vinte o quatro foras após a conciusão dos autos so juiz sieiioral,

passando a correr, a parir desse momento, o prazo deusdia para a interposição

de recurso cara o Tribunal Regional Eleitoral,

GAMA partir da data em quo for prolor

 

   

mada q poiição de recurso,

mecedida a devida notificação passará a correr Sí prazo de um dia para à

apreseriação de contra-razões,
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& «* Apreseriadas as contra-razões so fransponído respeçivo

prast, os autos serão imediztamente remetidos so Trilmmai Regional Claitoral,
pelo meio de transporte mais rápido, inclusive por portador.

& 3º O juiz eleitoral comunicar, imedistamento, à Secretmia de
Apoio Técrico-kadicário do Telma! fegioral Eleitoral giravés do email

salibie-cocevbr, & remessa dos autos, indiando o melo e a cata E, se over,

& únero do conhecimento ds remessa.

Pa & Hecabidos os autos do recurso na Secretera do Tribunal

Negionai Cinform, estos serão autuados disiibuigos a um ieistor e,

imedintarmente, encmminhados so Procaradeor Fegional Clelora! pelo prazo de um

dia,

Parágrafo único, Findo o prazo, comou sem parsser, os aulos sesão

conttusos au relator, que terá vinte e quatro horas pora apresemtálos emlosa

para juigamento, sen sessão exiraordinária se for o caso, irdependandemento de

prubiicação de pouia.

Ast. 10. Os prazos referidos na presente Resolução fransocreção na

ota do artigo 16 da Lei Complementar nº 64/40, com es reduções om

astabelecdas ap carão do excepcionatidade configurada.

fui. 4º. À propaganda eleftoral somente é permitida a porte de 08 do

dezentro de 200.

Art. di, Ficarm montidas as Mesas Recepteras comeadas pars o

nieito de 3 de oulubro de 2004, facultadas ao juiz eleitoral as autistituições que se

fizeste necessárias. Fica igualmente mantida spa duma Einitoral nomeada

anterormente, com a mesma faculdade do s betção, se for o caso.

 

  



 

 

Art. 13, Participarão da eleição de que trata esto FeSQÊuGão Os
siefivres que se encontravara agtos 2 votar no pisito de 2 de cidubro de DOM

fat. 15. Fixa aprovado para a eleição em tela o salendária constant

do Arexo É

At 10. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação,

GAtA DAS SESSÕES DO TRIBUNAL BECIONAL ELEITORAL DE

weembro do ano de deis

     
CHÁS, em Colônia, sos vinte e nove dias do mês de my

coe quatro, ,

  
  

: Ep a Patetae BandaMaria Telas Antunes
Eer.PRESIDEVE,PRORREGEDOR
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DE GOIÁS

Pipnas À

Resolução nº THQUÓA Eleição Runicinal Matoritária eny Santa Eis do Axaguçio- CO)

CALENDÁRIO ELEITORAL

à de desmembro de 2004 — Quinta-feira

115 dina mntes)

Init do pesso para a ceslização de convenções destinadas adeliberar sobre vo ligações &
escolha de candidatos aPrefeito e Vice-Prefeito Lei nl506/07, mm. Eº, Capli, ddr BEL
&º da Resolução TREVGO nº FDA

à de dezembro de Zbiá - Domingo

136 dias putos)

Clitimes dig do prazo furo o rosiização de convenções desunadas a deliberar sobre
cnimuções « escolha de candidatos (Lol a? LSMIST, at cepa, ce o mto 4% aba
Seslução FREVOnº PEGA

É de decembrs de ZH64 — Cruarta-frira
, " VA

TES dios amtest o q for$too  



 
 

TRIBUMAL REGIQMAL ELEITORAL DO ESTADO DE GOIÁS

É tuto m partir da qual, sem prejuizo de outras sanções cabíveis estarão suieitas ao
pigmento car vanita cmo vedar ee vinte gil a cem mil UPIR, eapiicada ma luguóteme de
reincidência, as cosinsoras de cio e trhevição ame, cmo sus Drogramação mormal e
Escrticdórhor:

É. temmsunticos, ainda que sela forme de esgrevista Jormalística, imagens de realização
de pesquisa ce qualguer outrotipo de consolo popula de natureza eleitoral eym que
seja possível Rlemtificar o entecvistado om em que draja cxanipelagito de dendos:

EL “EsPen Lrucnpena montagens cu outro recurso de dmdio cu video, que, che eusigier
forma, digpradesm curidicnlarizem candidato, prertado, oia coligação, ou prodiairem
programa com esse eleito:

do vedeuinrem propaganda política om difiadiram opinião favorável ou contrária a
vantninto, partido, coligação a seus órgãos ou representantes;

Vo derem irstamento privilegiado 3 candidato, prtrtiedos cri cenigaçlios

W verculares cu divuiganem filmes, novelas, miniesórisa ou epeademos cbr programas
com alusão cu critica » candidato, partido político, mos que iesieniiamente,
exeeir programas sormalísticos oudebatespolíticos:

Vi ivalgunem norme de programa que so refira a candidais escolhido em convenção,
inda quando procxistente, inclusive se coincidente com o nome de cambidaio pu
cent a variação nominal por ole adotada (Lei MSG, ari, 45, La VOS

2. Ultimo dia do PrSZO para 4 apresentação, polos partidos « coligações, no cartório
cistoral, até us dezoito bras, do requerimento de segistro de candidatos a Prefeito e Vises
Eenediito (Lud nº SOM, ari LL copul ce art Sºda meritrados PEDRO pé TETAS

+. into a pestir da quai o Cartório Eleitoral nemmanccers aberto aos csbados, demos
8 feriados,compossosi de sinatão (Lei Complementar nº 6 PRE, art, 1%

A. Desa gm que deverá ser publicado edital, relaçisnando os pertidos e oqligandes que
requerecara registro, com os nenes cds respectivos capalidatos:

+

á. “temo dis do prazo para os partidos e coligações consiauirem os comitôs
Financeiros;

fa, tata a partir da qual será permitida a propaganda clettosal, Inclusive mo rácio & na
tetevindo(Let GSM qu36, capul

  
f. dois a portira qual os partidos púlítivos registrados penium fazer fanclonar, das
oito às vinte e dung foras, alto-falantes, ou amplificadores de voz, nas auge sedes cm em
veslgashos en,EST art 30, 89%,   
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DE GOIÁS

? de dezembro de MS. Chgindafeira

CLA dies uudes)

à Uitamo dia de prazo, pera os próprios candidatos Equenerem seus registros perante 6
ionréório Blotoral, até us dezoito bores, mma inpótese de 03 partidos qu coligações são q
tetona requerido no dia anterior(Lei g? SGT get it, Qd

2 Ultimo dia do Prado pera o faiz biinitoral comunicar sos chefes das repartições
pribicas, cms proprictérios, armcedtários cu adeisisradoses das preprtedades
particulares, 2 resolução se que serão 08 respectivos qlifícios, ou parte deles, etilizados
pars o fensioremento das musas receptoras to dia da vitação foódico Eleleral art
A.

St de dezembro de ZU04 — Sexta - feira

it ins mutes)

to Ultimo dia do prazo para os partálos registrarem os comitês financeiros perante &
FutizEsteio:

2 Úiimo dia do prazo para as compressas de sublicadade entregarem ge Toiz Plsitoral a
relação des locais destinados à divulgação de propaganda eleitoral peer meto «be outdoors
(or PAGart, dO, & 4%

5. Lata a partir da qual nenhum candidato poderá ser detido ou preso, salvo no caso de
Hagrante cielito (Quico Elvitoral ar 206, & 1,

dá de dezembro de ZM - Domingo

(8 dias antesi

  

 

  

ira menlização de surtuto entre 05 partidos « coligações dos fais
anda eletoral por meio de outdocrs (Lei a” GIO, am, AZ, 6 5º
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DE GOIÁS

14 de dezembro de 2004 Perga - foira

6 elias gmtesh

à Renitzação de reunião pública pam verificação, pelos capedlidatos elou seus
representantes, das litogratias, comes dos candidatos e nomes « vigias das igrenaias
partidárias, para fis de aceite e posterior geração, por mes do sistema próprio, dos
cartões de mormória de carga, de volação e de contingência & Os «disquetes das urnas
sietrônicass

à bata a partir da qual e até 48 horas depois da eleição, sentem clear poderá ser
preto ou deúdio, salvo em Segcanto deito ou em vinude de sentença ertuuisa!
condenatória por crime inafiuaçámel, or, ainda, por desrespeito a salvo-gondiuto tCódigo
Eleitoral, as226, coputi.

tê de dezembro de ZM — Caoiata-feira

Lã dies antes)

É Ultimo dia de prazo para os pasutos políticos é celigações pulicarerm mo juiz
fiedoral representante pura o Cormiê Interpartidário de Fiscalização, bem como os
nomes das pessoas autorizadas a cxpedir as credenciais para fiscais e detegados (Lei
AUD, art. 64, 88 1º mp E

2. Uitimo dia do preco para a divolgação da propaganda clestoral gestuito no rindo e ng
tedervistos ClanO GPMVOT, art. AF, coputy

5 êustoso do prazo de validado do salvo-comiuto expedido pelo Juiz Eleitoral €Código
Edeitoral, ar. 235 e parágrato deco)

& Término do periodo de progagada política mediante comícios e reuniões enibediaages
Iodigo Eleitoral, art. 260, parâgralo (nico);

5. Ultimo dia paro/á Juix Eletoral remeter po Presidente da mesa receptora o mntertal
gestinado à winvãçÃo Código EleitoralartJEM,

 

 



 
 

 

TRIBUNAL REGIONAL CLEITORAL DO ESTADO DE GOIÁS

Último dia do prago pare a propaganda ciedoral enediante alto-falantes, areglifigadores
de sora, cerrentas o distribuição de susterisldo propaganda peltica, inciugivo volantes é
cutros immpressens (10h 9,507, aut, 38, 65º ipiTe

19 de deemde ZOBS  Ebomaima

4 Bia da clebeõo)

As 7 horasinstalação das Sung(doduitoo Eleitoral ar, 142)

As 8 horas início do recebimento dos votos foiniigo Eleitoral get 44%

As VE Raras: engerramentoda votação fládicEluttaral sets, 1446 153%

início da apuração a prartir do recebimento da primeira uma (Lei 6006/87, em. 14)

Sb de degerairo de 2804 Megan fire

Encerramento do prazo, às 17 horas, pars a divulgação do resultado fralda apuração,

2 de dezeniro - Eurça feira

« Vérmino do prego, às 17 foras, do perlado de validade do salvo-conduto expedido

odo Juiz Eleitoral ou presidente da mesa receptora (Código Eleitoral art 255,
prarággrado tulio:

2 Ultimo dia do prezo dentro dequal sentem clellor poderá ser preso ou detido, salve
cm fagrante delito, ou cm virtude de sentença criminal condenatória por crime
inaliaugável, ou, ainda, por desrespeito a salvo-conduto (Código Eleitoral, art. 206)

3 Ulm dia do prezo para o dado Eleitorsl divulgar o resultado da eleição para
Prefedto o Vice-Prefeito e proclamar os candidatos eleitos:

4 Ultimo dis de prazo pá a ue os combês financeros encominhom à Justiça
Elteitoeral o combuntodas Di espe sãos corubzs che candidatos e do próprio Canuto (East
ESSO guri, DO in a . F
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DE GUIAS

A the ebeuememanlores die MUSA . Dersamista

Elitimo dia do prazo para publicação da decisão gue juígos as contas dos camiiiatos
Ceinf GSSDAMP am, 30 É 1

38 de decembro do 2804 — Ouinta - feira
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